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'BRIEL PEREIRA LOPES (Zé Gota)- PRB 

Senhor Presidente: 

I Câmara 
para Todos 

N°.194/2017 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, solicitando que seja indicado à Comissão Municipal de Educação 
e Controle da Poluição Sonora (Art. 222, do Código de Postura), para fazer 
cumprir o que determina a Resolução n.º 204, de 20/10/2006 ( CONTRAN) e 
a Lei Federal n.º 11.291 de 26/04/2006, que se referem ao limite de sonorização 
em áreas públicas. 

Caso não exista ainda o mencionado Conselho, que determine 
ao setor competente da municipalidade, por portaria, o cumprimento da 
legislação em tela. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
23 de março de 2017. 

~APROVADO PÇ;r\ U~~AN~~-i!DADc 
1 Em €{fssão de 2 7 MAR. 2017 

1 l~: f$ ______ _:_ 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Em atendimento ao pedido dos profissionais da propaganda 
volante e dos comerciantes locais, que exigem o direito de utilizar seus 
serviços na forma da lei, sem causar prejuízos de qualquer natureza para a 
cidade e seus munícipes. 

Nosso intuito é somente adequar o nível de decibéis fixados em 
lei, para tais serviços. 

Assim sendo, gostaríamos de contar com a atenção do ilustre 
Prefeito, no atendimento desse nosso pedido. 

Dr. 

Vereador-l>RB 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 



Mensagem de veto 

; Vigência 

L~ n~ _11 .291 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.291. DE 26 DE ABRIL DE 2006. 

Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e 
cinco) decibéis. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 12 O fabricante ou o importador de equipamento eletroeletrônico de geração e propagação de ondas sonoras 
fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fácil compreensão, de que constem informações referentes à 
eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo exposto a potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis . 

Parágrafo único. A referida advertência deverá constar nas peças publicitárias, no invólucro do produto, no manual 
do usuário e, quando as dimensões o permitirem, no equipamento. 

Art. 22 O descumprimento das disposições desta Lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as sanções e as 

penalidades previstas na Lei n2 8.078. de 11 de setembro de 1990. 

Art. 32 NETADO) 

Brasília, 26 de abril de 2006; 185º da Independência e 1182 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
José Agenor Alvares da Silva 
Luiz Fernando Furfan 
Marina Silva 

Este texto não substitui o publ icado no D.O.U. de 27.4.2006 
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MINJSTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

RESOLUÇÃO N' 204 DE 20 DE OUTUBRO DE 2006 

Regulamenta o volume e a freqüência dos sons produzidos 
por equipamentos utilizados em veículos e estabelece 
metodologia para medição a ser adotada pelas autoridades de 
trânsito ou seus agentes, a que se refere o art. 228 do Código 
de Trânsito Brasileiro- CTB. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso I do artigo 12, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto no 4.711 , de 29 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA n°s 001/1990 e 002/1990, ambas de 08 de março de 1990, que, 
respectivamente, estabelece critérios e padrões para a emissão de ruídos, em decorrência de 
quaisquer atividades, e institui o Programa N acionai de Educação e Controle . da Poluição 
Sonora- SILÊNCIO; 

CONSIDERANDO que os veículos de qualquer espécie, com equipamentos que 
produzam som, fora das vias terrestres abertas à circulação, obedecem no interesse da saúde e 
do sossego públicos, às normas expedidas pelo CONAMA e à Lei de Contravenções Penais; 

CONSIDERANDO que a utilização de equipamentos com som em volume e 
freqüência em níveis excessivos constitui perigo para o trânsito; 

CONSIDERANDO os estudos técnicos da Associação Brasileira de Medicina de 
Tráfego - ABRAMET e da Sociedade Brasileira de Acústica; 

RESOLVE: 

Art. 1°. A utilização, em veículos de qualquer espécie, de equipamento que produza 
som só será permitida, nas vias terrestres abertas à circulação, em nível de pressão sonora não 
superior a 80 decibéis- dB(A), medido a 7 m (sete metros) de distância do veículo. 

Parágrafo único. Para medições a distâncias diferentes da mencionada no caput, 
deverão ser considerados os valores de nível de pressão sonora indicados na tabela do Anexo 
desta Resolução. 

por: 
Art. 2°. Excetuam-se do disposto no artigo 1 o desta Resolução, os ruídos produzidos 

I. buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-à-ré, sirenes, pelo motor e demais 
componentes obrigatórios do próprio veículo; 
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II. Veículos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, 
divulgação, entretenimento e comunicação, desde que estejam portando 
autorização emitida pelo órgão ou entidade local competente. 

III. Veículos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais 
de competição ou de apresentação devidamente estabelecidos · e permitidos 
pelas autoridades competentes. 

Art. 3°. A medição da pressão sonora de que trata esta Resolução se fará em via 
terrestre aberta à circulação e será realizada utilizando o decibelímetro, conforme os seguintes 
requisitos: 

I. Ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO, atendendo à legislação metrológica em vigor e 
homologado pelo DENATRAN- Departamento Nacional de Trânsito; 

II. Ser aprovado na verificação metrológica realizada pelo INMETRO ou por entidade 
por ele acreditada; 

ill. Ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele acreditada, obrigatoriamente 
com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme 
determina a legislação metrológica em vigor; 

§ 1°. O decibelímetro, equipamento de medição da pressão sonora, deverá estar posicionado a 
uma altura aproximada de 1,5 m (um metro e meio) com tolerância de mais ou menos 20 em. 
(vinte centímetros) acima do nível do solo e na direção em que for medido o maior nível 
sonoro. 
§ 2°. Para determinação do nível de pressão sonora estabelecida no artigo 1°., deverá ser 
subtraída na medição efetuada o ruído de fundo, inclusive do vento, de no mínimo 10 dB(A) 
(dez decibéis) em qualquer circunstância. 
§ 3°. Até que o INMETRO publique Regulamento Técnico Metrológico sobre o 
decibelímetro, os certificados de calibração emitidos pelo INMETRO ou pela Rede Brasileira 
de Calibração são condições suficientes e bastante para validar o seu uso. 

Art. 4 o . O auto de infração e as notificações da autuação e da penalidade, além do 
disposto no CTB e na legislação complementar, devem conter o nível de pressão sonora, 
expresso em decibéis- dB(A): 

I. O valor medido pelo instrumento; 
II. O valor considerado para efeito da aplicação da penalidade; e, 
III. O valor permitido. 

Parágrafo único. O erro máximo admitido para medição em serviço deve respeitar a 
legislação metrológica em vigor. 

Art. 5°. A inobservância do disposto nesta Resolução constitui infração de trânsito 
prevista no artigo 228 do CTB. 

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publícação. 

Alfredo Peres da Silva 
Presidente 

José Antonio Silvério 
Ministério da Ciência e Tecnologia- Suplente 
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Fernando Marques de Freitas 
Ministério da Defesa- Suplente 

Rodrigo Lamego de Teixeira Soares 
Ministério da Educação -Titular 

Carlos Alberto Ferreira dos Santos 
Ministério do Meio Ambiente - Suplente 

Valter Chaves Costa 
Ministério da Saúde- Titular 

ANEXO 

Nível de Pressão Sonora Distância de medição 
Máximo- dB(A) (m) 

104 0.5 
98 1,0 
92 2.0 
86 3,5 
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